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PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 030/2019 
 

Fica denominada de Rua Onélia Alvarenga De Oliveira, 
localizada entre a Rua Jaime Oliveira Aliprandi e a 
Avenida Linhares, atualmente conhecida como Rua do 
Berimbau, no distrito de Praia Grande, neste Município. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e submete à sanção a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica denominada de Rua Onélia Alvarenga de Oliveira, a Rua localizada entre a 

Rua Jaime Oliveira Aliprandi e a Avenida Linhares, atualmente conhecida como Rua do Berimbau, 

no Distrito de Praia Grande, neste município. 

  

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Palácio Henrique Broseghini, em 20 de agosto de 2019. 

 

 

Eleazar Ferreira Lopes 

Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 
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